
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SAO PAULO

INDICAÇÃO N° 65/2025

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores:

INDICAMOS ao Prefeito Municipal que em conjunto com a diretoria competente, 
estude a possibilidade de realizar o serviço quinzenal de limpeza e manutenção da rede de 
esgoto do Conjunto Habitacional Ernesto Tardelli, em nosso município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como objetivo atender os anseios da população, bem 
como evitar o despejo de esgoto no ribeirão em frente à rodoviária.

Cabe destacar, que quando despejado nos rios sem tratamento, ele altera a 
composição natural daquele ecossistema, trazendo danos para a fauna e a flora aquática e os 
seres humanos que vivem no entorno.

Diante do exposto, solicito o apoio do Poder Executivo para atender a esta solicitação 
em consonância com as demandas da comunidade, visando o interesse coletivo.

sessões, 16 de janeiro de 2025.

Juliano Joaquim
Presidente''
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João Henrique Pinto de Oliveira

Vereador 2° Secretário

jonato de Souza 
tâmara

Artur Del Rió Çondotta 
Vereador

Ana Maria Alves dos Santos 
Vereadora

Bruno Fischer Tardelli 
Vereador

Gustavo de Oliveira Cozaro 
Vereador 1° Secretário

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador

Maicon Jorge da Rosa 
Vereador Vice Presidente

Márcio Francisco Gomes 
Vereador
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